
Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
COMISSA O DE SAÚDE E PREVIDÊ,IUCIE

PARECER

PROJETO DE LEI N. 4I/2Ot9
PROPONENTE: DEPUTADA ALE5SANDRA CAMPELO
RELATORA: ÞEPUTAÞA DRA. MAYARA PTNHEIRo REIS

INSTITUI o Componho "Abril
Verde" no Estodo do Amozonos e dá
outros providêncios.

I - RELATóNIO

chego o esto comíssõo porq exc¡me e po?ecet, o projeto de Lei n.

4t/20t9, de outorio do rlustre Porlomentqr ALESSANDRA CertÂpÊLo, o

qual "rNsrrrur a campanha "Abríl verde" no Esfado do Amazonas e úí
outras provtdências ".,

A propositurq trqmitou no formo regimen|al sem interposiçõo de

emendos

fniciolmen'fe, f oi encqmínhqdq às Comissões de Constituiçõo, Justiço e

Redoçõo, tendo o relotor opinodo fovorqvelmenle à suq oprovoçõo (fls.4/6),

o guol foi oprovodo por unqnimidqde, na reuníõo de 28.03.2019 (fls. o7), de

Assuntos Econômicos (fls. 8/9), com pa?ecq fovoróvel e oprovodo por

unqnimidqde no reuniõo do dio 07,05.2019 (fls. 10).
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Dqndo continuidode oo Processo Legislotivo, o proposituro chego a

estq Comissão de Soúde poro onólise dos ospectos previstos no artigo 27,

XVil do Regimento fnterno.

Avoco o Processo, nos termos regimenrois, e posso o emitír psrecer,

É o ReloTório

II - FUNÞAMENT AçÃO

com bose no que dispõem os ortigos 33, capuf, dq constituiçõo

Estod,uol,, ,e 87,I, do Regimento Inferno , a eminente deputodo Ajessqndro

Compâlo submete poro qprecioçäo desto Casa Legislotivq o presente Projeto

de Lei,justificondo o iniciotivo, conf orme consto nos qutos, gue q Cornponho

viso o reolizoçõo de ações de conscíentizoçõo e prevetçõo de ocidentes e

doenços relqcionqdcs oo trobqlho, o gue permitíró o divulgoçõo de normos

relotivqs à Seguronço e Medicino do trobqlho.

O Abril Verde surgiu em 1969, como formo de homensgeor qs vítimos

de um ocidente ocorrido numo minq no estqdo do Virgíniq, nos Estodos

Unidos. A iniciotivo foí endossodq pelo Orgonizoçõo fnternocionql do

Trobolho (OIT) em ZOOL e se tornou lei no Brosil em 20L5, com c¡ ediçõo do

Lei lt.tZtlzjt5.
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Neste coso, o presønte projeto de lei opresento-se como formo de

promover q conscientizoçõo sobre o importâncio do segurqnçq e dq sqúde do

trqbol hqdor qmozon ense.

Dionte do gronde relevâncio sociol que se revesf e q mqtériq nq defesq

do direito q soúde do trqbolhodor, e oindo, tendo em visto o constotoçõo de

gue q propositurq qtende aos Preceítos legois , bem como suo conformidqde

com qs reg?as do processo legislotivo, recomendo suq oprovoçõo.

III - VOTO

epigrofodo, conclomondo oos demois membros desto Comissõo e oo Plenório

destq Casad'e Leis, idântico proceder.

.J

5.R. do Comíssõo de Soúde e Previdêncio do Assembleío Legislotívo do

Estodo do Amozonos, em Monous, Q4 de junho de 2Q19.

DRA. Iÿ1AYARA RO REI5
Deputodo Relotoro
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